INDICAÇÃO Nº 058/2012

MESA DIRETORA

PASSAGEM ELEVADA NA AVENIDA ALMIR DE SOUZA AMENO

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204

A Vereadora que esta subscreve propõe ao Chefe do Executivo, junto à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a tomada de providências, em caráter de urgência, visando à instalação de passagem elevada na Avenida Almir de Souza Ameno, próximo ao nº 50, Bairro Funcionários.

JUSTIFICATIVA

Não existe estacionamento do lado esquerdo e no lado direito está localizada a Escola Infantil João e Maria. A ausência de passagem elevada dificulta a travessia dos pais e crianças que se dirigem à escola, expondo-os a risco de morte.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2012

Virgínia Scarpatti

Vereadora

RECEBIDO EM: 16/02/12
                  

  PRESIDENTE: ____________________

DESPACHO: ENCAMINHE-SE

